
ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 
CNPJ: 03.579.836/0001-80 

 

Av. Carlos Hugueney, 572 - Centro – CEP 78.780-000, Alto Araguaia-MT 
Telefone: +55 66 3481 1165 

PORTARIA N.º 232, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
 Diário Oficial de Contas do TCE/MT nº 3549, 17/02/2025 

 

 

“Dispõe sobre Promoção de Classe de 
servidor.” 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ALTO 
ARAGUAIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 
1º do Decreto Municipal nº 003, de 02 de janeiro de 2025; 

 
Considerando o artigo 46, da Lei Municipal nº 2.610/2009; 
 
Considerando o Ofício nº 043/2025 DRH, informando sobre progressão 

funcional de servidores desta municipalidade:  
 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Conceder progressão vertical aos servidores de acordo com o artigo 14 da Lei 
nº 2.742/2010, conforme relação a seguir descrita:  
 
 
 
SERVIDOR  CARGO CLASSE/GRAU A PARTIR DE 

Angela da Silva Ribeiro 
 

Agende Administrativo III - B 01/01/2025 

Paulo Lopes Rodrigues Monitor de Ativ. Infanto 
Juvenil 

II - C 03/02/2025 

 
 

Art. 2º Conceder progressão vertical aos servidores em conformidade com o art. 46 da 
Lei Municipal nº 2.610/2009, conforme relação a seguir descrita:  

 
 

SERVIDOR  CARGO CLASSE/GRAU A PARTIR DE 
Daniela Cavalcante de A. Cruz 
Bandeira 

Professora C-V 01/02/2025 

Nely Silva Alves Guariz Professora C-III 01/02/2025 
Lireda Andrade Machado Rezende Professora C-V 22/02/2025 
Lusidalva Martins da Costa Monitor de Desenv. Infantil D-VIII 02/02/2025 
Magda Vilela Oliveira Cardoso Professora C-VII 15/02/2025 
Lilian Pereira Carrijo Professora C-VIII 02/02/2025 
Jussara dos Santos Bastos Professora C-VII 13/02/2025 
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“Dispõe sobre Promoção de Classe de
servidor."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ALTO
ARAGUAIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art.
1° do Decreto Municipal nº 003, de 02 de janeiro de 2025;

Considerando o artigo 46, da Lei Municipal nº 2.610/2009:

Considerando o Oficio nº 043/2025 DRH, informando sobre progressão
funcional de servidores desta municipalidade:

RESOLVE:

Art. 1º Conceder progressão vertical aos servidores de acordo com o artigo 14 da Lei
nº 2.742/2010, conforme relação a seguir descrita:

SERVIDOR CARGO CLASSE/GRAU A PARTIR DE
Angela da Silva Ribeiro Agende Administrativo III - B 01/01/2025

Paulo Lopes Rodrigues Monitor de Ativ. Infanto II - C 03/02/2025
Juvenil

Art. 2º Conceder progressão vertical aos servidores em conformidade com o art. 46 da
Lei Municipal n° 2.610/2009, conforme relação a seguir descrita:

SERVIDOR CARGO CLASSE/GRAU A PARTIR DE
Daniela Cavalcante de A. Cruz Professora C-V 01/02/2025
Bandeira
Nely Silva Alves Guariz Professora C-III 01/02/2025
Lireda Andrade Machado Rezende Professora C-V 22/02/2025
Lusidalva Martins da Costa Monitor de Desenv. Infantil D-VIII 02/02/2025
Magda Vilela Oliveira Cardoso Professora C-VII 15/02/2025
Lilian Pereira Carrijo Professora C-VIII 02/02/2025
Jussara dos Santos Bastos Professora C-VII 13/02/2025
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Heli de Freitas Rodrigues Professor C-VIII 02/02/2025 
Flávia de Oliveira Campos Professora C-VIII 02/02/2025 
Evani Cândida de Resende 
Magalhães 

Professora C-VII 16/02/2025 

Vanda Vieira da Silva Professora C-VII 16/02/2025 
Valquíria Gonçalves de Lima Professora C-VII 16/02/2025 
Naylen Cristina Cordeiro Santana Professora C-VII 16/05/2025 
Marilu Cristina Ficks de Freitas Professora C-IV 12/02/2025 
Hélida Maria de Moraes Professora C-IV 11/02/2025 
Luciano Rodrigues Pereira Professor C-IV 17/02/2025 
Fernanda Pereira de Oliveira Monitor de Desenv. Infantil D-IV 18/02/2025 

 
 

Art. 3º Conceder progressão vertical aos servidores em conformidade com o art. 21 da 
Lei Municipal nº 4.573/2024, conforme relação a seguir descrita:  

 
 

SERVIDOR  CARGO CLASSE/GRAU A PARTIR DE 
Leila Teodoro Venero Ag. Comunitário de Saúde A-VIII 01/02/2025 
Maria Irajá de Souza Oliveira Ag. Comunitário de Saúde A-VIII 01/02/2025 

 
 
 
 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos, conforme planilha acima.  

 

Art. 5º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

Alto Araguaia-MT, 14 de fevereiro de 2025.  

 

 
PAULO ROBERTO BERLIM PERES 

Secretário Municipal de Administração, Indústria, Comércio e Serviços 
 

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA

CNP.J: 03.579.836/0001-80

Heli de Freitas Rodrigues Professor C-VIII 02/02/2025

Flávia de Oliveira Campos Professora C-VIII 02/02/2025

Evani Cândida de Resende Professora C-VII 16/02/2025

Magalhães
Vanda Vieira da Silva Professora C-VII 16/02/2025

Valquíria Gonçalves de Lima Professora C-VII 16/02/2025

Naylen Cristina Cordeiro Santana Professora C-VII 16/05/2025
Marilu Cristina Ficks de Freitas Professora C-IV 12/02/2025
Hélida Maria de Moraes Professora C-IV 11/02/2025
Luciano Rodrigues Pereira Professor C-IV 17/02/2025
Fernanda Pereira de Oliveira Monitor de Deseny. Infantil D-IV 18/02/2025

Art. 3° Conceder progressão vertical aos servidores em conformidade com o art. 21 da
Lei Municipal nº 4.573/2024, conforme relação a seguir descrita:

SERVIDOR CARGO CLASSE/GRAU A PARTIR DE

Leila Teodoro Venero Ag. Comunitário de Saúde A-VIII 01/02/2025
Maria Irajá de Souza Oliveira Ag. Comunitário de Saúde A-VIII 01/02/2025

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos, conforme planilha acima.

Art. 5° Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Alto Araguaia-MT, 14 de fevereiro de 2025.

PAULO ROBERTO BERLIM PERES

Secretário Municipal de Administração, Indústria, Comércio e Serviços
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ERRATA Nº 005, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
Diário Oficial de Contas do TCE/MT nº 3551, 18/02/2025. 

 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA-MT, informa que, na 

Portaria nº 232, de 14 de fevereiro de 2025, divulgada no Diário Oficial de Contas do Tribunal 
de Contas do Estado de Mato Grosso, no dia 17/02/2025 no arquivo nº 3549. 
 
ONDE SE LÊ: 
 
(...) 
 
 

Considerando o artigo 46, da Lei Municipal nº 2.610/2009; 
 
 
LEIA-SE: 
 
(...) 
 
 

Considerando o artigo 14 da Lei Municipal nº 2.742/2010; e artigo 46 da Lei Municipal nº 
2.610/2009; e artigo 21 da Lei Municipal nº 4.573/2024. 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
(...) 
 
SERVIDOR  CARGO CLASSE/GRAU A PARTIR DE 

 
 
LEIA-SE: 
 
(...) 
 
SERVIDOR  CARGO CLASSE/NÍVEL A PARTIR DE 

 
 
ONDE SE LÊ: 
 
(...) 
 

Naylen Cristina Cordeiro Santana Professora C-VII 16/05/2025 
 
 
 
LEIA-SE: 

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
CNPJ: 03.579.836/0001-80

ERRATA Nº 005, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025

Diário Oficial de Contas do TCE/MT n° 3551, 18/02/2025.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA-MT, informa que, na
Portaria n° 232, de 14 de fevereiro de 2025, divulgada no Diário Oficial de Contas do Tribunal
de Contas do Estado de Mato Grosso, no dia 17/02/2025 no arquivo nº 3549.

ONDE SE LÊ:

(..)

Considerando o artigo 46, da Lei Municipal nº 2.610/2009:

LEIA-SE:

(...)

Considerando o artigo 14 da Lei Municipal nº 2.742/2010; e artigo 46 da Lei Municipal n°
2.610/2009; e artigo 21 da Lei Municipal n° 4.573/2024.

ONDE SE LÊ:

(...)

SERVIDOR CARGO CLASSE/GRAU A PARTIR DE

LEIA-SE:

(...)
SERVIDOR CARGO CLASSE/NÍVEL A PARTIR DE

ONDE SE LÊ:

(...)

Naylen Cristina Cordeiro Santana Professora C-VII 16/05/2025

LEIA-SE:
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(...) 
 

Naylen Cristina Cordeiro Santana Professora C-VII 16/02/2025 
 
 
 
 

 
PAULO ROBERTO BERLIM PERES 

Secretário Municipal de Administração, Indústria, Comércio e Serviços 

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA

CNPJ: 03.579.836/0001-80

(..)

Naylen Cristina Cordeiro Santana Professora C-VII 16/02/2025
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ERRATA Nº 008, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
Diário Oficial de Contas do TCE/MT nº 3556, 24/02/2025. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA-MT, informa que, na  

portaria nº 232, de 14 de fevereiro de 2025, divulgada no Diário Oficial de Contas do Tribunal 
de Contas do Estado de Mato Grosso, no dia 17/02/2025 no arquivo nº 3549. 
 
ONDE SE LÊ: 
 
(...) 
 
 

Art. 2º Conceder progressão vertical aos servidores em conformidade com o art. 46 da 
Lei Municipal nº 2.610/2009, conforme relação a seguir descrita:  

 
SERVIDOR  CARGO CLASSE/GRAU A PARTIR DE 

Daniela Cavalcante de A. Cruz 
Bandeira 

Professora C-V 01/02/2025 

 
(...) 
 
 
LEIA-SE: 
 
(...) 
 

Art. 2º Conceder progressão vertical aos servidores em conformidade com o art. 46 da 
Lei Municipal nº 2.610/2009, conforme relação a seguir descrita:  

 
SERVIDOR  CARGO CLASSE/NÍVEL A PARTIR DE 

Daniela Cavalcante de A. Cruz 
Bandeira 

Professora C-VII 01/02/2025 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PAULO ROBERTO BERLIM PERES 
Secretário Municipal de Administração, Indústria, Comércio e Serviços 

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
CNPJ: 03.579.836/0001-80

ERRATA N° 008, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025

Diário Oficial de Contas do TCE/MT nº 3556. 24/02/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA-MT, informa que, na
portaria n° 232, de 14 de fevereiro de 2025, divulgada no Diário Oficial de Contas do Tribunal
de Contas do Estado de Mato Grosso, no dia 17/02/2025 no arquivo n° 3549

ONDE SE LÊ:

(...)

Art. 2º Conceder progressão vertical aos servidores em conformidade com o art. 46 da
Lei Municipal n° 2.610/2009, conforme relação a seguir descrita:

SERVIDOR CARGO CLASSE/GRAU A PARTIR DE
Daniela Cavalcante de A. Cruz Professora C-V 01/02/2025
Bandeira

(...)

LEIA-SE:

(...)
Art. 2º Conceder progressão vertical aos servidores em conformidade com o art. 46 da

Lei Municipal n° 2.610/2009, conforme relação a seguir descrita:

SERVIDOR CARGO CLASSE/NÍVEL A PARTIR DE

Daniela Cavalcante de A. Cruz Professora C-VII 01/02/2025
Bandeira

PAULO ROBERTO BERLIM PERES
Secretário Municipal de Administração, Indústria, Comércio e Serviços
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